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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 10399/2024 

 

“Nomeia Comissão para a análise de amostras de 

materiais de papelaria e escritório nos moldes estabelecidos nos 

Processos Licitatórios.” 

  

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais, para, sob a presidência da primeira nomeada, 

integrarem a Comissão para a análise de amostras de materiais de papelaria e escritório a ser adquirida nos moldes 

estabelecidos nos Processos Licitatórios. 

- Letícia Giuli de Moraes; 

- Eliane Rosa Rodrigues; 

- Ana Lucia Aranda. 

 

 Art. 2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém 

considerados de relevância pública. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas na 

Portaria nº 10094/2024. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

 

 

PORTARIA Nº 10400/2024 

“Nomeia Comissão para a análise de amostras de 

pó de café e açúcar nos moldes estabelecidos nos Processos 

Licitatórios.” 

  

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais, para, sob a presidência da primeira nomeada, integrarem a 

Comissão para a análise de amostras de pó de café e açúcar a ser adquirida nos moldes estabelecidos nos 

Processos Licitatórios. 

- Cilene Maria da Cunha Gomes; 

- Luís Claudio Bonetti; 

- Washington Fernando de Azevedo Faria. 

 Art. 2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém 

considerados de relevância pública. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 
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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4715/2024 
 

“Dispõe sobre a homologação de Memorando do Departamento de Fiscalização e Posturas que 

regulamenta os pontos de táxi existentes no Município”. 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica homologado Memorando do Departamento de Fiscalização e Posturas que regulamenta os pontos de táxi 

existentes no Município, nos termos do artigo 70 da Lei nº 2981/2002.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de julho de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura  

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

 

 

 

Socorro, 27 de Junho de 2024. 

 

Exmo. Prefeito Municipal de Socorro 

Sr. Josué Ricardo Lopes 

 

 

MEMORANDO 

 

                 Venho por meio deste, informar sobre os munícipes que se inscreveram para receber a permissão de serviço no 

transporte público individual (taxi), nos pontos remanescentes do sistema de transporte urbano de Socorro, em consonância a 

Lei 2.981/2002. 

                  Considerando o Ofício 38/2023, solicitado pelo Departamento de Fiscalização e Posturas, pelo processo 

14061/2023, para preencher as vagas remanescentes dos pontos municipais de taxi. Após o referido edital, foram selecionados 

os seguintes candidatos a compor as vagas remanescentes, aprestados em quadro 1 anexo a este memorando. 

                  Considerando o Artigo 68° da Lei 2.981/2002, que diz:  

§ 1º Não se aplica a vedação da cessão de certificado de permissão ao permissionário que tiver na referida atividade a única fonte de 

renda de sua família, sendo permitida a cessão à dependente devidamente indicado e registrado no órgão competente na ocorrência de: 

I - morte; 

II - invalidez total; 

III - invalidez parcial que impossibilite o permissionário de continuar exercendo a atividade inerente à permissão; 

                    

                    Sendo assim, fica autorizado o Sr. Eduardo Gomes Cruz Filho a ocupar a vaga do ponto 1(um) e 2(dois) de seu 

pai, Eduardo Gomes Cruz, com a inscrição municipal 521408. Porém, conforme solicitação do mesmo, em consonância ao 

artigo 71° da referida Lei, fica autorizada a permuta entre ele o permissionário Benedito Gomes Martins, do ponto 3(três) 

desta. Que ficará constante no quadro1 anexo a este memorando. 

                  Considerando o artigo 72° da Lei 2.981/2002, os ocupantes de outras vagas já atuantes, podem solicitar a vagas 

remanescentes para si. Sendo assim, fica autorizada a transferência do permissionário Mario Granconato Filho, a ocupar a vaga 

remanescente do ponto 1(um) e 2(dois) conforme o edital qualificado acima. E ainda, o permissionário Edilson Claudino de 

Almeida, a ser transferido para a vaga remanescente da Estrada Municipal das Lavras de Baixo (Ponto 9, Rodoviária Municipal) 

gerada pala transferência de Gilberto de Araújo Toledo. 

                    Considerando o artigo 71°, inciso 2° que diz: Todo ponto poderá a qualquer tempo ser transferido, aumentado, 

ou diminuído na sua extensão ou limite de veículos. Somado a necessidade de atender a demanda de usuários no entorno do 

Complexo de Saúde formado pelo Posto Central, Centro Odontológico, Centro de Referência da Mulher e do Laboratório 

Municipal, acoplado ao Ginásio de Esportes Municipal, com alta demanda de usuários, solicito a transferência do ponto 5, situado 

a Avenida XV de Agosto, para a Rua Professor Cornélio Alves de Andrade, em frente as dependências do Posto Central, antes 

de começar a entrada do SAMU, 



 

 

ANO XVIII | Nº 969 | 31/07/2024 | Página 4 

                     Considerando o referido edital, publicado em virtude do processo 14061/2023, ficam permissionados os seguintes 

inscritos: Anderson Leonardi, Maria Claudia Espécie, Maurício Benedito de Azevedo Maia, Miriam Lazara Granconato, José 

Roberto Gomes Moraes Filho, Alisson Wesley da Silva Pinto. Que serão alocados em seus pontos no quadro anexo1. 

                    Considerando o exposto acima, em consonância ao artigo 70° da Lei 2.981/2002, solicito ao Exmo. Prefeito 

Municipal, Josué Ricardo Lopes, a homologar por Decreto Municipal os interessados a permissão de trabalho de transporte 

individual (taxi), constantes neste documento.  

 

Sem mais; 

                                      

Marcelo Mantovani Fratini 

Diretor de Fiscalização e Posturas 

 

 

 
 

 

 

 

N° DO 

PONTO:

Av. Doutor Rebouças (Rodoviária Velha) e 

Rua Capitão Sobrinho (Ponto do Itaú)

1

-

-

-

 

1 0

1

1

2

5

3

-

EDILSON CLAUDINO (PERMUTA) 

JOSÉ ROBERTO GOMES DE MORAES 

FILHO

-4
(Em modalidade acessível)

1

5

ALISON WESLEI DA SILVA PINTO, 

MAURÍCIO BENEDITO DE AZEVEDO

-

-

-

CANDIDATOS

MARIO GRANCONATO FILHO, BENEDITO 

GOMES MARTINS

ANDERSON LEONARDI e MIRIAM LAZARA 

GRANCONATO, EDUARDO GOMES 

CRUZ(PERMUTA)

VAGAS DISPONÍVEIS

1

3

4

2

1

1

7

19 Bairro das Lavras de Baixo 0

18 Bairro Residência Bela Vista 0

17 Conjunto Habitacional “Nossa Senhora de Lourdes” 0

16 Jardim Santa Cruz 0

16 Bairro dos Nogueiras 0 1

MARIA CLAUDIA SPICIE0

-

15 Rodovia Pompeu Conti (Feira de Malhas)

10,11,12,13 e 14 Praça Santos Dummont (Ponto do Palácio das Águias)

16
Rodovia Pompeu Conti (Ponto do Moda Shopping Loja de 

Fábrica)

9
Estrada Municipal das Lavras de Baixo (Ponto da Rodoviária 

Nova)
7

8 Lavras de Cima 0

Rua Estevam Bozola 0

6 Avenida Coronel Germano (Ponto do Cemitério Municipal) 6

5 Avenida XV de Agosto 5

4 Avenida Renato Silva (Ponto do Hospital) 8

LOCALIZAÇÃO: TAXISTAS ATIVOS

1 e 2 17

3 Rua Alfredo de Oliveira Santos (Ponto da Praça do Fórum) 7
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 COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

607/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 108/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

VITRINE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ n° 14.090.744/0001-59 

VALOR  
R$ 11.215,40  

(Onze Mil, Duzentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de materiais hospitalares sendo eles, filmes radiológicos, conforme relação 

anexa, em caráter emergencial, que serão usados no Centro de Imagem “Laercio de Lima” 

localizado na Policlínica deste Município. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
A entrega deverá ocorrer no prazo de 15 dias após emissão da Autorização de 

Fornecimento. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Médico-Hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0047.2219 - Unidades Básicas de Saúde - UBS 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

610/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 111/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

EGTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ n° 52.919.696/0001-58 

VALOR  
R$ 49.826,00 

(Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de equipamentos 

de monitoramento, e manutenção sem material por 12 meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO A execução terá um prazo de 12 (doze) meses, contado de sua publicação no jornal Oficial. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Médico-Hospitalar 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.301.0047.2219 - Unidades Básicas de Saúde – UBS 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Médico-Hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0047.2219 - Unidades Básicas de Saúde – UBS 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Médico-Hospitalar 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

10.301.0047.2219 - Unidades Básicas de Saúde – UBS 

 

02.05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.05.01 - Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.361.0006.2007 - Manutenção Ensino Fundamental 

 

 

 

02.05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.05.01 - Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.361.0006.2007 - Manutenção Ensino Fundamental 

 

02.05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.05.01 - Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

12.361.0006.2007 - Manutenção Ensino Fundamental 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

611/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 112/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

LUIS CARLOS DA SILVA PINTO - EVENTOS - EPP 

CNPJ n° 00.490.291/0001-43 

VALOR  
R$ 28.500,00 

(Vinte e Oito Mil e Quinhentos Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa pra locação, montagem e desmontagem de lanchonetes em 

octanorm para atender a demanda da festa do morango de 2024 em Socorro – Sp. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO 
Após a emissão da ordem de serviço devera a empresa responsável pela prestação de 

serviço iniciar suas atividades no dia 07/08 e concluir com a desmontagem no dia 19/08. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.04.00 - Secretaria De Meio Ambiente E Des. Sustentável 

02.04.02 - Depto De Desenvolvimento Rural 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

20.605.0024.2033 - Manut Depto Desenvolvimento Rural Vínculo 100.0100 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

615/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 116/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

LEAL CONSULTORES E ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ n° 02.998.041/0001-44 

VALOR  
R$ 25.000,00 

(Vinte e Cinco Mil Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em Consultoria em Turismo para a elaboração de 

estudo técnico para implantação do Distrito Turístico de Socorro em área específica do 

Município de acordo com a Lei 17.374 de 08 de junho de 2021 e do Decreto 65.954 de 

25 de agosto de 2021, alterações posteriores e resoluções relativas ao tema publicadas 

pela Secretaria de Turismo e Viagens, do Estado de São Paulo. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo da prestação de serviços será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura 

do contrato e/ou da emissão da ordem de serviços. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.12.00 - Secretaria De Turismo 

02.12.01 - Departamento De Turismo 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

23.695.0014.2210 - Contribuição Ao Comtur 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

616/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 117/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE SOCORRO  

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

COMERCIAL 3 ALBE LTDA 

CNPJ nº 74.400.052/0001-91 

VALOR 
R$ 2.040,00 

(Dois Mil e Quarenta Reais) 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

DROGARIA POPULAR MELHOR PRECO RGS LTDA CNPJ n° 

31.538.876/0001-10 

VALOR  
R$ 11.271,00 

(Onze Mil, Duzentos e Setenta e Um Reais) 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

CNPJ n° 03.612.312/0001-44 

VALOR  
R$ R$ 1.313,40 

(Um Mil, Trezentos e Treze Reais e Quarenta Centavos) 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

LEME E LEME DROGARIA E PERFUMARIA LTDA CNPJ nº 

11.369.356/0001-13 

VALOR  
R$ 3.575,00 

(Três Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 
Aquisição de Suplementos alimentares. 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 
Os itens deverão ser entregues em um prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

2.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.122.0052.2.014 - Manutenção Depto Saúde 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO Vínculo 05.300.0102 

10.122.0052.2.014 - Manutenção Depto Saúde 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0047.2.216 - Estratégia da Saúde da Família 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTR GRATUITA 

10.301.0047.2.216 - Estratégia da Saúde da Família 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0047.2.219 - Unidade Básicas de Saúde – UBS 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO Vínculo 05.300.0102 

10.301.0047.2.219 - Unidade Básicas de Saúde – UBS 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTR GRATUITA 

10.301.0047.2.219 - Unidade Básicas de Saúde – UBS 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTR GRATUITA 

10.303.0050.2.227 - Componente Medicamento Básico 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTR GRATUITA Vínculo 05.300.0034 

10.303.0050.2.227 - Componente Medicamento Básico 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.303.0051.2.228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

 

 

 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAUDE 

02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTR GRATUITA 

10.303.0051.2.228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

623/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 124/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐ 

Pessoa 

Jurídica 

VITRINE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ n° 14.090.744/0001-59 

VALOR  
R$ 2.879,80  

(Dois Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais, Oitenta Centavos) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 
Aquisição de um Scanner de mesa. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
Após a emissão da ordem de fornecimento, o fornecedor deverá entregar o objeto da 

aquisição em até 10 (dez) dias úteis. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

02.02.01 - Manutenção da Administração 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.122.0003.2004 - Manutenção da Adm. E Coord. Geral Governo 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

626/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 127/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐ 

Pessoa 

Jurídica 

37.370.770 GRAZIELI VANCINI  

CNPJ n° 37.370.770/0001-36 

VALOR  
R$ 5.757,20 

(Cinco Mil, Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte Centavos) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 
Aquisição de camisetas para as crianças das Creches e Unidades Escolares. 

PRAZO DE ENTREGA A entrega deverá ser em até 03 (três) dias, de forma integral e em parcela única. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.05.01 - Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.361.0006.2007 - Manut. Do Ensino Fundamental 

 

02.05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.05.01 - Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.365.0010.2011 - Manut. das Pré Escolas - EMEIS 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 31 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

627/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 128/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

IWO TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ n° 49.444.901/0001-61 

VALOR  
R$ 28.909,96  

(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Nove Reais, Noventa e Seis Centavos) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de painel de 

LED outdoor e indoor, que realize instalação e monitoramento com equipe técnica 

especializada, equipamento com alta resolução, com processador de vídeo, utp de wi fi; 

note book e cabeamento necessário para instalação dos mesmos e outros itens 

identificados no termo de referência, para realização dos 04 (quatro) eventos a serem 

realizados pela da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP pelas secretárias de 

Turismo e Cultura devido nosso vocação local, estância turística. 

PRAZO DE EXECUÇÃO Deverão ser executado no período de 09 à 15 de Agosto de 2024. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.08.00 - Secretaria De Cultura 

02.08.01 - Departamento De Cultura 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

13.392.0016.2215 - Gestão Dos Eventos Oficiais 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 30 de julho de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DESPACHO 
 

Interessado: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Assunto: Solicitação de reequilíbrio de preço do item 25 da Ata de Registro para aquisição de 

Medicamentos. – PROCESSO 063/2023 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2023. 

Considerando os documentos anexos ao processo e parecer da Secretaria de Negócios Jurídicos e o requerimento 

formulado pela empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI detentora da Ata de Registro nº 068/2023, 

visando o reequilíbrio de preços do item 25, INDEFIRO, a solicitação apresentada pela requerente haja vista não haver 

Empenho em nome da empresa para fornecimento do item em questão, desta forma não restou comprovado prejuízo 

econômico financeiro para a empresa. 

Encaminhar o presente despacho à Supervisão de Licitação para as providências legais cabíveis. 

 

Socorro, 19 de julho de 2024. 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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Extrato de Contrato: 
 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: TECDET TECNOLOGIA EM DETECÇÕES 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços em sistemas de gestão, análises e inteligência com serviços de instalação, treinamento, manutenção e 

updates, com fornecimento de 08 (oito) faixas/mês de equipamentos de leitura automática de placa (portal/cerco eletrônico), 

pelo período de 12 meses, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. VALOR: 

R$ 515.899,20. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial 

e é válido desde a sua assinatura até 12 (doze) meses contados da emissão da Ordem de Execução, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. ASSINATURA: 30/07/2024. 

PROCESSO Nº 015/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os 

interessados que se encontra aberto o seguinte processo: 
 

(Republicação, devido a reabertura de prazo) 

PROCESSO Nº 041/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 (MODO DE DISPUTA ABERTA). 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 03 (três) veículos para integrarem a 

frota da Guarda Civil Municipal, sendo uma Camionete Cabine Dupla, 4X4, Diesel e 02 (dois) veículos tipo 

SUV, todos devidamente caracterizados, que serão adquiridos pela Secretaria de Segurança e Defesa do 

Cidadão, por meio de convênio com o SENASP/MJ, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de 

Referência. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 

02/08/2024 às 17h à 20/08/2024 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 20/08/2024, às 9h10m. 

 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 

comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 

haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 30 de julho de 2024. 

 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 8/2024 

Substituição de Ouvidor durante o gozo de suas férias 

 Considerando que a servidora Risângela Povinski, designada para o serviço de Ouvidoria da Câmara Municipal, através do 

Ato da Presidência n.º 09/2023, em conformidade com os arts. 130a, 130b, 130c e §§ do “Capítulo VI – da Ouvidoria da 

Câmara”, do “Título III – Dos Órgãos da Câmara Municipal” do Regimento Interno da Câmara Municipal (redação dada pela 

Resolução n.º 03/07), estará usufruindo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR AIRTON BENEDITO 

DOMINGUES DE SOUZA, no uso das atribuições regimentais e legais  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora BIANCA PEREIRA PAES DA ROCHA para a execução do serviço de Ouvidoria da Câmara 

Municipal de 15 a 29 de julho de 2024, em substituição à servidora Risângela Povinski, durante o gozo de suas férias. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, porém, seus efeitos a partir de 15 de julho. 

Câmara Municipal de Socorro, 15 de julho de 2024. 

AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA - Presidente da Câmara Municipal 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues de Souza, 

informa que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a 

sexta-feira. 
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